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LEI N° 3 1 8/2009, DE 1 7  DE J U N HO DE 2009. 
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO M U N ICIPAL A 

CELE BRAR CONVÊN I O  COM A U N I ÃO DA IN  TITU IÇÕES DE E RVIÇO, ENSINO E 
PE QU ISA LTDA - U N ISEP, PARA REALIZAÇÃO DE ESTÁG IOS DE CU RSOS D E  3° 
G RA U  (SU PERIOR). 

MOHSEN HOJEIJE, Prefeito M unic ipa l  de J uqu iá, Estado de São Paulo, 
usando das atri bu ições q ue lhe são conferidas por Lei, FAZ SABER que a Câmara Munic ipal 
de J uq u iá aprovou e ele sanciona e promu lga a seguinte Lei ;  

Art. 1 °  - Fica o Poder Executi vo autorizado a celebrar Convên io com a União das 
I nsti tuições de Serviço, Ensino e Pesqois� Ltda. com objet i vo de formal izar as condições básicas para 
rea l ização de estágios de estudantes da. " I nst ituição de En i no", residentes no Mun icípio de J uq u iá, 
j unto aos Departamentos desta Prefeitura M unic i pal. visando o aprim�ramento profissional, cultural e 
social. em complementação de �eus currículos escolares. 

Art. 2° - As despesas decorrentes com a execução da presente Lei correrão por conta 
de verbas próprias consignadas no orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publ icação, revogadas as 
d isposições em contrário. 
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